
Ofício nº 529/2010-GP





            Campo Novo do Parecis, 25 de outubro de 2010.



Senhor Presidente,



Em atenção à Indicação nº 343/2010, de autoria dos Vereadores Vagner Herklotz e Jacob Ivo Brill, versando sobre a necessidade da reforma da ponte sobre o Rio das Flores, da estrada que dá acesso à Ponte de Pedra.

Informamos aos nobres Vereadores que a Indicação não poderá ser atendida sem que haja um termo de parceria com o Município de Nova Maringá.

A localização da ponte, conforme levantamento feito junto ao Google, está fora do Município de Campo Novo do Parecis.





Atenciosamente,





MAURO VALTER BERFT





Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis - MT


